
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do  Partido  Progressista 

- PP, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas 

atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor  Vander 

de  Jesus  Maciel, Secretário  de  Serviços  Urbanos,  que 

viabilize uma lixeira (PEV’s) na Rua Maximiliano Fardin 

Perim, Bairro Maria Ortiz, na esquina da empresa Itatur 

Turismo.

Justificativa: 

Como  é  sabido,  a  região  possui  vários  comércios 

(bares  e  restaurantes)  e  residências,  o  que  gera  um 

acumulo de lixo nas calçadas, ante a falta de lugar 

apropriado para descarte.

Por conta disso, a população local tem passado por 

sérios transtornos, pois, infelizmente, animais acabam 

sendo  atraídos  pelo  cheiro,  espalhando  os  resíduos, 

prejudicando  o  serviço  de  coleta,  sem  falar  no 

inevitável mau cheiro, proliferação de moscas, ratos, 

dentre outras adversidades notórias causadas pelo lixo.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de Agosto de 2020.

Wallace Marvila Fernandes
Vereador - PP

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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